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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, 
inciso III, da Constituição do Estado de Santa Catarina, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 381, de 
7 de maio de 2007, e de conformidade com o disposto na Lei complementar nº 407, de 25 de janeiro de 
2008, que regulamenta o art. 171 da Constituição do Estado e institui o Fundo de Apoio à Manutenção e ao 
Desenvolvimento da Educação Superior no Estado de Santa Catarina, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica constituída Comissão Regional “AD HOC” com o objetivo de selecionar os candidatos para a 
concessão das bolsas de pesquisa e extensão prevista no inciso II, do Art.6º, da Lei Complementar nº 407, 
de 25/01/2008. 
 
Art. 2º A Comissão Regional “AD HOC” a que se refere esta Portaria será formada pelas seguintes pessoas: 

 
I – César Malutta, Dorval do Nascimento, Francisco Carlos Deschamps, Gilson Ricardo de Medeiros Pereira, 
Jaime Antonio de Almeida, João Américo Wordell Filho, Jovani Antonio Steffani, Kefas Damazio Coelho, 

Marcelo Tomás de Oliveira, Maria Luiza Milani, Renato de Mello, representantes da Fundação de Apoio à 

Pesquisa Científica e Tecnológica do Estado de Santa Catarina – FAPESC; 
                 
II – Alessandra Nichele Magro, Angela Cristina Silva, Dalmira Ramos, Carla Maria Michels Nuernberg, 
Edionete Inês Stedile, Edite Pereira Tiedt, Gernot Dill, Ilva Girotto Lorache, Jucela Regina Pinoti, Leonita 
Cousseau, Lorena Maria Mioto, Luciana Juvelina Vaz Garcia, Marcia Aparecida Dalcanale, Margariane 
Elisabeth Bussmann Witt, Maria Salete Perin, Milton Antunes Torres, Mirone Maria L. de Campos, Mônica 
Terezinha Colsani Furtado, Neli Corbari Feldhaus, Oslir Devalier, Osni Packer, Rita Schumann, Roque Neiss, 
Sarita Cúrcio Locatelli, Selma B. Prada, Simone Aparecida da Silva, Solange da Silva, Solange Zancanaro, 
Sonia Helena Berlinck, Suely D´Acampora Reis Zago, Teresinha Kuehn, Valdirene Coelho Bandeira, 
Valdecir Mariana, Volmir Antonio Lange, representantes da Secretaria de Estado da Educação- SED; 
 
III – Adriana De Carli Deggerone, Alcionê Damasio Cardoso, Ana de Aguiar Dutra, Andréa Lima Schneider, 
Beatriz Sardá Rech, Beno Nicolau Bieger, Cristiane Lucht Gascho, Heloisa Maria Wichern Zunino, Ilze 
Salete Chiarello, Jair Juarez João, Juliana Marangoni, Leandro Ramires Comassetto, Ledina Lentz Pereira, 
Luciane Ângela Nottar Nesello, Marcelo Paz, Marcio Nunes, Maria Inês Siqueira Araujo, Marlene 
Zwierewicz, Neusa Fernandes de Moura, Pedro Floriano dos Santos, Roberto Recart dos Santos, Rogério 
Correa, Roque Strieder, Silvana Manfredi Meirelles Coimbra, Simoni Rosa, Valdir Roque Dallabrida, 
representantes da Associação Catarinense das Fundações Educacionais – ACAFE; 
 
IV – Adriana Gaedke Afonso, Airton Bonet, Ana Paula da Rosa, Andre Luis da Silva, Angélica Rodrigues da 
Silva Spezzia, Anne M. K. Faé, Anselmo Medeiros, Arminda Ricardo Moraes, Aroldo Bernhardt, Arthur 
Michels, Carla Lúcia Morgado de Freitas, Claudia Natal Correa Pizzetti, Cristiane Dias, Divair Maria Terna 
Gomes, Everaldo José Tiscoski, Fabiana Patrícia Matos, Fabiano Crespi, Fabrício Paulo dos Santos, 
Fernanda Rita Vota, Fernando Santin, Giane Bracelo Luetke, Jacinta Maria Nyland, Jussara Eliza da Silva, 
Karine Dal-Bó Zin, Kelleen Formentin, Lúcia Mateus, Mara Beatriz da Silva Oliveira, Marcos S. Andrighetto, 
Mariesa Toldo, Marilete de Souza, Luiza da Silva Kleinunbing, Marília Aparecida de Oliveira, Modesto 
Hurtado Ferrer, Nadi Helena Presser, Neiva Schwertz, Osir Afonso Tessari, Ozinil Martins de Souza, Rejane 
Becker, Romeu Cezar Heidrich, Rosana Baron Zimmer Mendes, Silmara Simone Vieira, Silvana Mara 
Bittencourt, Sonely Santos Vieira, Valdete Daufemback Niehus, Wilson Roberto Gonçalves, representantes 
das Instituições Particulares de Educação Superior de Santa Catarina – IES. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
 
Paulo Roberto Bauer 
Secretário de Estado  
 
 

 
 


